Emenda nº 1,

ao Projeto de lei nº 767, de 1992.

(SL nº 1.706, de 1992)

"Acrescenta parágrafo único ao Artigo 1º do Projeto de Lei em epígrafe.”


Artigo 1º - ....................


Parágrafo único - O imposto cobrado a mais pelas concessionárias de energia elétrica, desde a vigência da Lei, será devolvido ao contribuinte com correção monetária, 30 dias após a publicação da presente lei.

Justificativa


O artigo 33, da Lei 6.374, de 1º março de 1989, necessita ser revogado, tendo em vista que as concessionárias de energia elétrica têm usado o citado artigo para cobrar dos contribuintes paulistas, alíquotas superiores a 12% (nos casos de consumo inferior a 200kwh) e a 25% estabelecidos para a conta residencial que apresenta consumo mensal acima de 200 kwh.


Com relação à devolução com correção monetária, achamos mais do que justo, pois o contribuinte foi lesado durante a vigência da lei e o Governo Estadual deve assumir o ônus pelo erro cometido pelas concessionárias de energia elétrica.


Sala de Sessões, de 1-12-92


a) Hatiro Shimomoto

